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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 247/2020 
 
Suspende os eventos promovidos ou patrocinados pelo Município de Itajá que impliquem 
em aglomeração de pessoas para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) no 
âmbito do Município e dá outras providências.  
 
 ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, inc. VI, da Lei 
Orgânica do Município de Itajá, 
Considerando a decretação de estado de calamidade pública em razão da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 
29.534/2020, do Decreto Municipal nº 228/2020 e o disposto no inc. II, do art. 3º, da Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
 
Considerando o aumento dos casos da COVID-19 no Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte, na região 
do Vale do Assu e no Município de Itajá; 
 
Considerando todos os esforços administrativos do Estado e dos municípios para a expansão dos leitos 
de UTI e leitos clínicos para a COVID-19, tendo a criação da sala vermelha no Município de Itajá como 
medida de infra-estrutura para o atendimento de casos; 
 
Considerando o aumento na demanda por leitos de UTI para COVID-19, conforme os últimos boletins 
da SESAP/RN, tendência que pode afetar os indicadores de nosso Município; 
 
Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias 
do País e do Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em espaços 
coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos 
da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a saúde e a 
vida da população itajaense; 
 
Considerando que o combate à pandemia e as medidas de prevenção são questões que devem ser 
enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise é de responsabilidade 
conjunta de governos, de empresas e de cidadãos; 
 
Considerando a necessidade de intensificação do cumprimento das medidas de enfrentamento ao 
novo coronavírus (COVID-19) decretadas no âmbito do Município de Itajá e no Estado do Rio Grande 
do Norte; 
 
Considerando a Recomendação nº 21/2020, de 04 de dezembro de 2020, do Comitê de Especialistas 
da SESAP/RN para o Enfrentamento da Pandemia pela COVID-19, a qual orienta a suspensão das 
atividades que impliquem em aglomeração, como os eventos corporativos, técnicos, científicos, 
convenções, shows ou qualquer outra modalidade de evento de massa comercial no âmbito do Estado 
do Rio Grande do Norte. 
 
DECRETA 
 
Art. 1° A suspensão de eventos promovidos ou patrocinados pelo Município de Itajá que impliquem 
em aglomeração de pessoas, a exemplo de eventos corporativos, técnicos, científicos, convenções, 
shows ou qualquer outra modalidade de evento de massa. 
 
Art. 2º A suspensão de shows e eventos públicos ou privados de massa ou com capacidade superior à 
50 (cinquenta) pessoas. 
 
§1º. Consideram-se eventos de massa (grandes eventos, eventos especiais, eventos de grande porte), 
para os fins do disposto neste Decreto, as atividades coletivas de natureza cultural, esportiva, de 
entretenimento, comercial, religiosa, social ou política, por tempo pré-determinado, com 
concentração ou fluxo excepcional de pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a 
avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública, exijam a atuação coordenada 
de órgãos de saúde pública da gestão municipal, e requeiram o fornecimento de serviços especiais de 
saúde, públicos ou privados. 
§2º. Os eventos não enquadrados na presente suspensão prevista na cabeça do artigo deverão, 
obrigatoriamente fornecer para todos participantes: 
acesso no local à pia com água e sabão para a limpeza das mãos; 
pontos de fornecimento de álcool 70% em todas as entradas do evento e um ponto à cada 50m2; 
uso obrigatório de máscara para o acesso ao evento e durante toda a permanência dos participantes 
no ambiente do evento, ainda que haja o consumo de bebidas e alimentos, quando a retirada da 
máscara deve ocorrer exclusivamente no momento do consumo; 
a quantidade de pessoas permitida deve respeitar o mínimo de 1,5 m2 por pessoa presente no evento, 
incluindo neste cálculo todos àqueles que estejam presentes, independente da atividade que esteja 
desenvolvendo, seja na qualidade de público, seja na qualidade de prestador de serviço de qualquer 
natureza; 
todos os presentes devem ser orientados quanto aos riscos do contato pessoal, do uso compartilhado 
de utensílios e demais objetos, assim como, do risco de retirar ou de ficar manipulando a máscara e do 
seu uso por mais de duas horas consecutivas; 
as áreas de uso comum do evento, como banheiros, mesas, cadeiras e etc, devem ser constantemente 
limpos, devendo os banheiros serem higienizados à cada hora de evento. 
 
Art. 3° O Município de Itajá, tendo conhecimento do descumprimento do presente Decreto, poderá 
requisitar ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte suas forças de segurança pública, por meio 

das operações do Programa Pacto pela Vida, para dar o apoio complementar necessário à 
implementação das medidas sanitárias de enfrentamento e prevenção ao novo coronavírus. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Palácio Manoel Eugênio Ferreira, em 21 de dezembro de 2020. 
 

 
________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 010210/2018 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA – ME, CNPJ: 11.886.312/0001-60 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais esportivos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
AÇÃO: 2.006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.101 – SECRETARIA DAS FINANÇAS 
AÇÃO: 2.015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
AÇÃO: 2.046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.101 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
AÇÃO: 2.047 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
AÇÃO: 2.048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 
EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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AÇÃO: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2068 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11120000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 60% 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2064 - MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2.083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.101 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 
AÇÃO: 2.088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.101 – SECRETARIA DE TURISMO 
AÇÃO: 2.089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
AÇÃO: 2.093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.101 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AÇÃO: 2.094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.101 – SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
AÇÃO: 2.095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.324 – PROGRAMA VIVER – ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E 
HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO PRIMERIO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 011207/2019 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: VANUZIA DA SILVA 00945342411, CNPJ: 13.485.832/0001-97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, sob demanda, para 
servidores em hora extra, recepções de autoridades, artistas, palestras, entre outros, de forma 
parcelada durante o ano de 2019. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
AÇÃO: 2.004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
AÇÃO: 2.006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.101 – SECRETARIA DAS FINANÇAS 
AÇÃO: 2.015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
AÇÃO: 2.046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.101 – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
AÇÃO: 2.047 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.101 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
AÇÃO: 2.048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 
EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2068 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 60% 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11120000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 60% 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2064 - MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2.083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.101 – SECRETARIA DE TRANSPORTE 
AÇÃO: 2.088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.101 – SECRETARIA DE TURISMO 
AÇÃO: 2.089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
AÇÃO: 2.093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.101 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AÇÃO: 2.094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.101 – SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
AÇÃO: 2.095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.324 – PROGRAMA VIVER – ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E 
HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1459 – Itajá/RN, 21 de dezembro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO PRIMERIO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 010407/2019 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: POSTO FREI DAMIÃO LTDA, CNPJ: 08.547.432/0010-10. 
Objeto: Aquisição de lubrificantes, aditivos e material de limpeza para veículos destinado a frota de 
veículos da prefeitura municipal de Itajá. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2051 – MANUTENÇÃO DO PETERN ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 15200000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DOS 
ESTADOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2052 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 11230000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL 
DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 11200000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 11110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 11130000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 40% 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - 
ENDEMIAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
UNID.ADM: 11.101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJ/ATIV: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA – PQAVS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE 
ITAJÁ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-M 
SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD – BF 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA -  CRIANÇA FELIZ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS. 
 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À CONVÊNIO DE Nº 001/2017. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJE, CNPJ: 28.719.549/0001-50 
Objeto: Prestação dos serviços no fornecimento de mão de obra qualificada na execução de projeto de 
gestão sustentável de resíduos sólidos urbanos, mediante celebração de convênio. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À ADESÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP DE Nº 007/2018. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: AGENCIA AEROTUR LTDA - EPP, CNPJ: 08.030.124/0001-21. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento dos serviços de agenciamento com emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, para 
atendimento à demanda da prefeitura municipal de Itajá/Rn e suas unidades administrativas. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade da 
prestação dos serviços licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2071 – CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2073 – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 

NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2327 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA DECORRENTE DO CORONA 
VIRUS - COVID 19 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12130000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12142100 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO BOJO DA AÇÃO C0 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-M SUAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.033 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13120000 – TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FONTE:  15600000 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO – INCISO I DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR 
173/2020 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2056 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 
FONTE:11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064 
NAT. DESPESA: 3.3.90.33 

FONTE:11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO PRIMERIO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 021710/2019 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: MOSSORO IND. R COM. DE PREMOLDADO LTDA, CNPJ: 03.974.393/0001-22. 
Objeto: Aquisição de material de construção, do tipo pré moldados em concreto armado para a 
realização de melhorias e ampliação das vias e logradouros públicos municipais. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1066 – CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2092 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 010806/2018 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: F. FERNANDES DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ: 08.345.621/0001-19. 
Objeto: Aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção da rede de iluminação pública de 
ruas, avenidas e praças do município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 13110000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 1042 – CONSTRUÇÃO DE POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12150000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 1046 – CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br
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FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12150000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 1074 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA MARIA CARMELITA PESSOA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12130000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
ESTADUAL 
12150000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PROJ/ATIV.: 1041 – CONSTRUÇÃO DE BACIA DE ESTABILIZAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12150000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 1052 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE SANITÁRIAS DOMICILIARES 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12150000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2008 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2099 – ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO MUNICÍPIO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1027 – CONSTRUÇAO E REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1028 – CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 1054 – CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA TAXI 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 1055 – CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 1057 – SINALIZAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 1058 – MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DAS ESTRADAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1007 – PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUENÇÃO POÇOS TUBULARES MOTORES 
CATAVENTOS CACIMBAS BARREIROS E BARRAGENS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1008 – AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1063 – URBANIZAÇÃO DE CANTEIROS, VIAS E LOGRADOUROS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1064 – CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1065 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1067 – CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DA FEIRA LIVRE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1068 – CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1071 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS PÚBLICOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2018 – INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO EM ÁREAS PÚBLCAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2019 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1092 – MANUTENÇÃO E AMPLICAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENERGIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
FONTE: 16200000 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV:  2053 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV:  2064 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV:  2066 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11510040- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB- 40% 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV:  2056 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 010805/2018 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: DANIELLY DAYANE SANTANA NOGUEIRA - ME, CNPJ: 08.345.621/0001-19. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artifício para a realização de shows 
pirotécnicos, sendo registro de preço, e atendendo eventos realizados pelo município de itajá/rn, e 
atendendo a diversas secretarias municipais. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2021 à conta das Dotações 
Orçamentárias: 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO MUNICÍPIO – 
PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2077 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
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12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.3O – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR – MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PFVISA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE. 
12140000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE: 11110000- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
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